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TERMO DE ABERTURA

Aos27 de junho de2025, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo por

objetivo PROIETO DE LEI LEGISLATM No 0812025 r euêr "lnstitui a SemanaMunicipal

ilo Campo Lirtpo no ômbito ilo município de Alta Floresta D'Oeste, e dâ outras
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Oficio no 08/2025

Alta Floresta D'Oeste-RO,27 de junho de 2025.

Pelo presente ofício, venho a honrosa presença de Vossas Excelências, encaminhar o

Projeto de lei n' 08/2025 que dispõe sobre: "Institui a Semana Municipal do Campo Limpo no

âmbito do município de Alta Floresta D'Oeste, e dá outras providências", para que seja recebido e

.-ncaminhado para os procedimentos administrativos e Regimental, no escopo de apreciação e futura

votação.

Sendo o que tinha para o momento, uso da oportunidade para reiterar a Vossas

Excelências, votos de esüma e apreço.

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil

e vinte e cinco.

éA/ rtn'tl À= §'§='
/ Vereadora TIA FIA

/^

Câmara Municipal de AIta Floresta D'Oeste

El#lngela Rack dos Santos
Cargo: Vereadora

Câmara Municipal AFO - RO

Fone:

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
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MensageÍn n" 0B/202S Sala das Sessõ es, 27

Autora: Vereadora TIA FIA - MDB

,,' EMENTA: " Institui a semana Municipar do campo Limpo noti, âmbrto do município de Atta Floresta D'oeste, e dá outras
'-: protiüncias."

Senhor presidente, Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo insütuir a Semana Municipal do Campo Limpo no
âmbito do município de Alta Floresta D'Oesie e dar outras providências.

De acordo com o maPeamento remoto feito em 2023 pelos pesquisadores da EMBRApA:
Carlos Cesar Ronquim, NÍvia Cristina Vieira Roch+ Edlene Aparecida Ivtoltuiro Garcory Celina Maki
Takemura, Cristina Aparecida Gonçalves Rodrigues, Lauró Rodrigues Nogueira Júnior, Rogério
Resende Martins Ferreira e Daniela Tatiane de Souza, apresentadúo XXf óimpósio Brasileiro de
Sensoriamento Remoto, a cafeiculfura de Alta Floresta dã Oeste representava 3g mil hectares (ha)
ocupando somente 0,6 % da área total, dos 3,7 mil imóveis rurais do Cadastro Ambiental Rural 1CÀn;
808 imóveis (25,7 %) se dedicavam a cafeicultura sendo que 96o/o deles são pequenas propriedades
(atê 4,0 Módulos Fiscais), grande parte da cafeicultura da região era manejadà em propii"dudes corn
tamanho ainda mais reduzido de atê0,2MF ou 12hae estas representavamgSg,l há ou 29,3% das
propriedades caÍeeiras. Outros usos agrícolas ocupam 2,8 mil ha, já as pastagens representavam 104,8
mil ha ou 43,1,o/" da área do municÍpio, o estudo ainda apresentou que as florestas nativas ocupavam
383,1 mil ha (46,8%) muito devido ã ar"u preservadu rrui reservas indigenas.

Com base nestes dados verifica-se que em Alta Floresta D'Oeste tem-se uma extensa área de
:nanejo agropecuário, e que em razáo disto e de outros fatores como por exemplo a busca por maior

rodutividade, a escassez de mão de obra, a proliÍeração de pragas e insetos,levando os agricultores
e pecuaristas a um intenso uso de defensivos agrícolas.

Quando as embalagens são abandonadas no ambiente, ou descartadas inadequadamente,
podem contaminar o solo, as águas superficiais e os lençóis freáticos. Há ainda o problema da
reutilização sem critério das embalagens, que coloca em risco a saúde de animais e das pessoas.

Atualmente, por volta de94o/o das embalagens plásticas primárias comercializadas no Brasil
tem seu destino dado pelo Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias, seja para
reciclagem ou incineração.

Sendo assim é importante a coÍrscientização dos agricultores e pecuaristas quanto a

importância da correta manipulação, bem como a devolução adequada de embalagens vazias de

defensivos agrícolas.

A presente proposição prevê que as atividades da "Semana do Campo Limpo" terão irúcio
no dia 18 de agosto de cada ano, data em que é comemorado o Dia Nacional do Campo Limpo. Para

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 36473872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.&,r

Aoenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-0N - Alta Floresta D'Oeste/RO
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a realização, serão feitas parcerias com diferentes agentes: agricultores, revenda,
cooperaüvas, indústrias fabricantes, poder público, e o Instituto Nacional de Processamento de
Embalagens Vazias.

Diante do exposto, submeto esta proposição à apreciação desta Câmara de Vereadores, na

expectativa de que, após discuüda seja aprovada, pelos motivos e razões mencionados.

SALA DASSESSÕES, em 27 dejunho de2025.

#/ ín'E À.' \"-N'
' Vereadora TIA FIA

Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste.^
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PROIETO LEr No 08/2025 Alta Floresta D'Oeste-RO,2T 2A25.

Autora: Vereadora TIA FIA - MDB.

'.- "Institui a semana Municipal do campo Limpo noi' âmbito do municÍpio de Arta Froresta ô,oeste, e dá
:-i, outras providências.,,

O PREFEITO DO MUNICÍPTO Og ALTA FLoRESTA D,oESTE, ESTADo »u nÔunoNIA, no uso
de suas atribuições legais, Íaz saber que a Câmara Municipú Estado de Rondônia, ApROVou e ele preÍeito
Municipal SANCIONA e publica a seguinte

tEI
^ Art' 1o - Fica instihrída a "semana Municipal do Campo Limpo no âmbito do município de Alta' 

''loresta D'Oeste/RO", a ser comemorada anualmerri" r,u semanà do diá 18 de agosto, passando a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art' 2o - A **Ta Municipal do Campo Limpo destina-se a conscientizar a população sobre a
necessidade de ser rcaltz-adaa logística reversa das embalãgens vazias de defensivos agrícolai, urr"grrundo a
destinação ambientalmente correta das embalagens primárias, 

"om 
vistas à preservação ambiental.

AÍt 3o - Na Semana Municipal do Campo Limpo poderão ser desenvolvidas ações destinadas à
população com os seguintes objetivos:

I - alertar e Promover a ampla divulgação do tema nos meios de comunicação, respeitando o disposto
nas norilras regulamentadoras pertinentes à matéria;

Il - rcafizar ações integradas e atividades visando à conscientização dos agricultores, canais de
distribuição e revenda, fabricantes e sociedade civil sobre a importância de se seguir os procedimentos corretos

1atu 
efetivação da logfutica Íeversa;

III - estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a população,
órgãos públicos e instituições públicas e privadas, visando a ampliar o debate sobre o tema; e

lV - estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, progÍamas e
projetos na área da educação ambiental sobre a importância da correta manipulação e destinação das
embalagens vazias dos defensivos agrotóxicos.

Art. 4o - O Executivo Municipal poderá celebrar parcerias com organizações da sociedade civil e

empresas revendedoras e agroindústrias para organização de debates e palestras sobre o tema, assim como
para a coleta e o recebimento das embalagens vazias de defensivos agrícolas e sua estocagem.

AÍt. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Claudomiro Neves da Silva aos vinte e sete dias do mês de iunho de dois mil e vinte e cinco.

â/;,/ fra,x {., \S-
Vereadora TIA FIA

Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Palácio Claudomiro Net)es da Siloa
Fone: 69 3il73812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
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opÍclo N, oal/2025
MENSÂGEM N.08/2025
ÂUTORÂ: VE,REÂDORA E,LISANGE,LA RACK DOS SANTOS

..INSTITUI A SEIVIANA MUNICIPÂL DO CAMPO
LIMpo No AMBITo Do MuNtcÍpto DE, ALTÂ
FLORESTA D'OESTE,, E DA OUTRAS
PRovtoÊxcrÂs".

I. RELATORIO

A Assessotia Juíüca da Mesa Diretora da Càmaru Municipal de Âlta Floresta

D'Oeste, conhecendo da consulta acerca do processo em epígrafe, vem manifestar conforme
adiante exposto.

Cúda-se de ptoposição de autoria da Vereadota Eüsangela Rack dos Santos - Tia
Fia, com objetivo de instituir a Semana Municipal do Campo Limpo no âmbito do Município
de Alta Floresta D'Oeste.

A proposta estâ instrúda com o Ofício n. 08/2025, Mensagem n. 08/2025,
contendo a justificativa pata a proposição.

Em síntese, é o relatôÍio.

2. DAANALISEJURÍDICA

Importa esclarecet que o paÍeceÍ juídico é documento poÍ meio do qual a

assessotia jurídica fornece infotmações técnicas acerc de determinado assunto, quando

consultado pelo ótgão, emitindo opinião iuddica que seÍve como subsídio para tomada de

decisões dos nobres Veteadores, embora não vinculante.

2,2. DA COMPETÊNCIA

A maténa em âpÍeço se adequa aos princípios de Competência Legislativa

assegurados aos Municípios, insculpidos no art.3l,inciso I da Constituição Federal, estando

de acordo com o art. 77, inciso )O(II, alíneas d, e, f do Regimento Interno, não

demonsüando vedação de iniciativa pela Lei Orgânica do l\{unicípio de Alta Floresta

D'Oeste.

Palôcio Claudomiro Neaes da Silaa
Aaenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestacloeste.ro.leg.br
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2.3. DA TECNICA LEGISLATIVA

Em uma breve análise, verifi.ca-se que a propositura demonstra boa técnica,
atendendo ao disposto no art. 59 da Constituição Federal e da Lei ComplementaÍ n. 95 /7998,
bem como ao estabelecido no art. 770 do Regimento Interno da Càmara Municipal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, manifesta pela tegulat tnmitaçáo do projeto, por não vislumbrar
vícios que impeçam a sua delibetação, tespeitando, paÍa tâflto, as formalidades legais e
regimentais.

É o paÍecer, s.m.i.

Âlta Floresta D' Oeste/RO,02 de julho de 2025.

J

Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Mauícula 398

Palácio Claudomiro Neoes da Siloa
Aaenida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.[rr' / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Comissdo Permanente de Legislação Justiça Redação Final

Projeto de Lei n'08/2025
Autoria: Vereadora Elisangela Rack dos Santos (Tia Fia)
Ementa: «Institui a Semana Municipal do Campo Ltmpo no âmbito do município de
Alta Floresta D'Oeste, e dó outros proviüncias.o

I - RELATORIO

Chegou a esta Comissão o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Vereadora Elisangela
Rack dos santos, que visa instituir a Semana Municipal do campo Limpo, a ser
celebrada anualmente na semana do dia 18 de agosto, integrando o Calêndrário Oficial de
Eventos do Município de Alta Floresta D,Oeste/RO.

O objetivo cenhal da proposta é conscientizar apopulação e os produtores rurais quanto
à logística reversa das embalagens vazias de defensivos agrícolas, promovendo ações
educativas e parcerias que incentivem a destinação ambientalmente correta desses
resíduos.

II _ANÁLISE JURÍDICA

a) Competência Legislativa

O projeto versa sobre temas de interesse local, como meio ambiente, educação
ambiental e saúde pública, estando amparado nos incisos I e II do artigo 30 da
Constituição Federal, que atribuem ao Município competência para legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.

b) Amparo Legal

A proposição encontra respaldo na Lei Federal n" 12.30512010, que institui a PoHtica
Nacional de Resíduos SóIidos, com destaque para a responsabilidade compartilhada pelo
ciclo de vida dos produtos e o estabelecimento da logística reversa, especialmente para
embalagens de agrotóxicos, cuja destinagão correta é obrigatória.

O projeto também está alinhado com o artigo 225 da Constituição Federal, que trata do
direito ao meio ambiente ecologicamente eqúlibrado e do dever do Poder Público em
promovê-lo por meio de ações educativas e preventivas.

c) Iniciativa Legislativa

A iniciativa do projeto é legítima, uma vez que a proposição não cria cargos' funções

ou despesas obrigatórias ao Execuüvo, tratando-se de matéria programática e

educativa. Assim, não há vício de iniciativa.

Estado de Rondônia
CÂUARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D,OESTE

o

Palâcio Claudomfuo Neoes da Siloa
Fone: 69 g&13812, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AoenidaBahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.95+000 - AltaFlotestaD'Oeste&



du 4,,oEstado de Rondônia
cÂuena MUNICIpAL DE ALTA FLoRESTA D,oESTE

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Legislação Justiça Redaçdo Final

d) Técnica Legislativa

0§

O texto atende aos requisitos da Lei Complementar n" 95/1998, observando clarcz4
concisão, boa estrutura normativa e correta numeração de dispositivos.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
manifesta-se favoravelmente à legalidade, constitucionalidade e boa técnica
legislativa do Projeto de Lei n' 0812025, estando o mesmo apto a seguir sua tamitagão
regimental.

Sala das Comissões. ) aos de julho de 2025.

Relator

N-VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta-se

FAVORAYELMENTE à aprovação do Projeto de Lei n'08/2025, por estar em

conformidade com a legislação vigente e por se tratar de matéria de interesse público

relevante.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração dos Nobres Vereadores para

deliberação.

E o Parecer, salve o melhor juízo.

Sala das Comissões, três (03) dias do mês de julho de 2025.

Vereador

Vereador

P alâcio Claudomiro N ea es da Silua
Fone: 69 3647 3872,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www'altaflprestadoeste'ro'leg'br
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eurÓcneFo DE LEI No 5wOZ5 ao pROIETO DE LEI No Cf|2O25

"lnstitui a Semana Municipal ilo Campo Limpo no ômbito ilo' município de Alta Eloresta D'Oeste, e dá outras prouidências,,.
.,.

o PREFEITo Do uúNIcÍpIo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
RÔNOONIA, no uso de suas atribuições legais, f.az saber que a Câmara Municipal, Estado de
Rondônia, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte

LEI
Art. 1o - Fica instituída a "Semana Municipal do Campo Limpo no âmbito do município de Alta

Floresta D'Oeste/RO", a ser comemorada anualmente na senurna do dia L8 de agosto, passandó a integrar
o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art.2o - A Semana Municipal do Campo Limpo destina-se a conscientizar a população sobre a
necessidade de ser realizada a logística reversa das embalagens vazias de defensivos agrícolas,
assegurando a destinação ambientalmente correta das embalagens primárias, com vistas à preservação
ambiental.

Art.3o - Na Semana Municipal do Campo Limpo poderão ser desenvolvidas ações destinadas à

população com os seguintes objeüvos:
I - alertar e promover a ampla divulgação do tema nos meios de comunicação, respeitando o

disposto nas normas regulamentadoras pertinentes à matéria;
lI - rcalizar ações integradas e atividades visando à conscientização dos agricultores, canais de

distribuição e revenda, fabricantes e sociedade civil sobre a importância de se seguir os procedimentos
corretos para efetivação da logística reversa;

III - estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a população,
órgãos públicos e instituições públicas e privadas, visando a ampliar o debate sobre o tema; e

lV - esümular, sob o ponto de vista social e educacionú a concretização de ações, progÍamas e
projetos na área da educação ambiental sobre a importância da correta manipulação e destinação das

embalagens v azias dos defensivos agrotóxicos.
AÍt. 4o - O Execuüvo Municipal poderá celebrar parcerias com organizações da sociedade civil e

'1^ empresas revendedoras e agroindústrias para organização de debates e palestras sobre o tema, assim

como para a coleta e o recebimento das embalagens vazias de defensivos agrícolas e sua estocagem.

AÍt 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e

cinco.

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 04 de julho de 2025.

NATÃ DACRUZ
Câmara Municipal

Palâcio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3il7g812, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-N0 - Alta Floresta D'Oeste/RO


